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INDICAÇÃO   Nº_______/2011

Excelentíssimo Senhor

Vereador Antônio Rogério Teixeira

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 

Sete Lagoas – Minas Gerais 

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso e gozo de suas prerrogativas, venho por meio deste expediente apresentar á Vs. Exas., com fundamento na resolução nº 1072/2011, a presente Indicação, na qual solicita seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Sr. Mário Márcio Campolina Paiva, Estabelece Tratamento Odontológico sob Anestesia geral em Pacientes com Necessidades Especiais (PNE).

Art. 1°- Esta lei estabelece tratamento Odontológico sob Anestesia Geral em Pacientes com necessidades Especiais (PNE). 

Art. 2°- Considera-se pacientes com necessidades especiais aqueles portadores de  distúrbios Neuro psicomotores, tendo a harmonia dos órgãos interrompidas, causando desvios dos padrões de normalidade, necessitando de atenção e abordagem especial por um período de sua vida ou indefinidamente.



1- Os portadores de deficiências neuro psicomotoras muitas vezes apresentam doenças bucais que comprometem seriamente os dentes levando a sua perda. São pessoas que geralmente não permitem que outras a façam, ou façam de maneira adequada por possuírem comportamento agressivo ou mesmo por apresentarem movimentos involuntários que dificultam a higienização e o tratamento.

2-  Pacientes com severo comprometimento físico.

3-  Distúrbio neuromotor, neuro psicomotor.

4-  Deficiência mental do tipo severo ou profundo.

5-  Enfermidades renais.

6-  Hemofilia do tipo A e B

7-  Pacientes com problemas hepáticos graves.

8-  Intolerância a anestésicos locais. 


Art.  3° As  instalações e os instrumentos necessários  para garantir condições  de segurança á prática  de anestesia, sob regime ambulatorial ou não.

1-  Equipe odontológico

2-  Aparelho de RX (Portaria SVS n° 453, de 01 de Junho de 1998)

3-  Amalgamador 

4-  Foto polimerizador

5-  Ultra-som para profilaxia dental

6-  Instrumental

7-  Material de consumo

8-  Motor elétrico

Art. 4° Os hospitais, clínicas e casas de saúde localizados em Sete lagoas que realizarem cirurgias sob o regime ambulatorial, terão que dispor de instalações e procedimentos adequados para situações de riscos de pacientes submetidos a anestesia geral ou loco-regional com ou sem sedação.

Art. 5° Caso os estabelecimentos de saúde que realizam cirurgia sob regime ambulatorial não possuam unidade de tratamento intensivo ou acomodações para internação, terão de ter um hospital de retaguarda próprio ou conveniado para atender a qualquer hora os casos de emergência.

Art.  6° A anestesia geral, somente poderá ser realizada por médico anestesista, em ambiente hospitalar, sendo que o hospital deve dispor de condições indispensáveis de segurança, comuns a ambientes cirúrgicos e possuir recursos no caso de ocorrer qualquer eventualidade.

Art.  7° Todo paciente após a recuperação deverá ser encaminhado a Unidade Secundária (CEO) de origem para avaliação e manutenção da saúde bucal.

Art.   8°  A Prefeitura de Sete Lagoas, por meio da Secretaria Municipal de Saúde  organizará a formação de equipes de saúde  tendo como pré-requisitos necessários para  a atuação 


Sala das Sessões, 07de Novembro de 2011

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR

Justificativa:

A falta de recursos dos estabelecimentos e de um rápido atendimento ao paciente submetido a anestesia, pode levar a sua morte.

Os excepcionais quando precisam passar por procedimentos dentários ficam agitados, dificultam o trabalho dos profissionais de odontologia e em alguns casos acabam até se ferindo e impedindo o correto tratamento.

Em Sete Lagoas existe uma grande demanda de pacientes que necessitam do atendimento odontológico sob anestesia geral, onde existe um espaço físico no Hospital Municipal e também onde há disponibilidade de profissionais atuantes nesta área.

Enfatizamos que é prioritária a realização do tratamento odontológico, quando possível ambulatorialmente, com a participação de equipes multidisciplinar e interdisciplinar, diminuindo os riscos inerentes a própria hospitalização, administração dos agentes anestésicos gerais, como também dos custos desse procedimento.

Concluímos que a anestesia geral é um recurso adicional em algumas situações, a qual pode ser instituída  para o tratamento odontológico do PNE, diminuindo seus sofrimentos, e melhorando sua qualidade de vida, pois restaura a sua saúde bucal.
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